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COMUNICADO Nº 11 

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO FIRMADA – CANDIDATOS NEGROS 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2024 

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TORNA PÚBLICO o resultado do Procedimento de Heteroidentificação realizado nos 

candidatos que se inscreveram para as vagas reservadas para Negros. 

O resultado está disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP (www.santacasariopreto.com.br/residencias-medicas/). 

O prazo para a interposição de recursos é de 01 (um) dia útil, ou seja, no dia 12 de fevereiro de 2025. 

Para recorrer, o candidato deverá acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e clicar no link “Meus 

Concursos”, digitando o seu CPF e sua senha de acesso, e seguir as instruções ali contidas. 

Admitir-se-á um único recurso por candidato, para o evento referido neste comunicado.  

Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado. 

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via SAC ou outro meio que 

não seja o estabelecido no Edital do Processo Seletivo. 

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados em desacordo com as especificações contidas no Capítulo dos 

Recursos, do Edital do Processo Seletivo ou fora do prazo estabelecido ou sem fundamentação lógica e inconsistente 

ou com argumentação idêntica a outros recursos. 

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação no 
site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), na data provável de 13 de fevereiro de 2025. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos no Edital nº 02/2024, do Processo Seletivo.  

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.  

 

São José do Rio Preto /SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

DR. JOSÉ NADIN CURY 

PROVEDOR – IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

 

DR. FELIPE ANDRÉ CARREIRA FEIJÓ 

COORDENADOR DA COREME 

 

     REALIZAÇÃO:  

 

 



 

Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto / SP 

Processo Seletivo - Edital nº 02/2024 

RESULTADO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO 

PESSOAS NEGRAS OU PARDAS 
 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA: 301 - ANESTESIOLOGIA 

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº  RESULTADO 

10581000030 FABIANO CARVALHO DE SOUSA 011.***.***-**  DESTINATÁRIO 

10581000058 ISRAEL FARIAS DE SOUZA 019.***.***-**  DESTINATÁRIO 

 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA: 303 - ORTOPEDIA 

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº  RESULTADO 

10581000258 GABRIEL DOS SANTOS BERNARDES 463.***.***-**  NÃO DESTINATÁRIO 

 


